
 1 

����������	
�	�
�����	
�
�
����	��������	
�	��
��	

�
�����������	����
����	��������	
�	�����	����
�	�� 	
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

MINUTA DO PREGÃO Nº 0015/FUNAI/2008 
Processo nº 07.752.000.509/2008 

 
 
Razão 
Social:____________________________________________ __________________ 
 
CNPJ Nº 
_________________________________________________________________ 
 
Endereço:__________________________________________ _____________________
_ 
 
E-mail: 
___________________________________________________________________ 
 
Cidade: _______________________________ Estado: ___ ________ 
 
Telefone: ____________________    Fax:_____________ ___________ 
 
Pessoa para contato: 
 
             Recebemos, através do acesso à página www.funai.gov.br ou  
www.comprasnet.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da l icitação 
acima identificada. 
 

Local: ______________, ___ de ______________ de 200 8. 
 
 

____________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
 
 Visando comunicação futura entre esta Fundação e e ssa empresa, solicito preencher 
o recibo de entrega do edital e remeter à Administr ação Regional de Campo Grande-MS por 
meio de fax (067) 3321 1188 ou 067 3383 8451. 
 
 A não remessa do recibo exime-nos da comunicação d e eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  
 

                                                            Maria Terezinha Evangesita 

         PregoeiraFUNAI 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2008  
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo  Administrativo  nº 07.752.000.509/2008  

 
A FUNAI – Fundação Nacional do Índio – Administração Executiva Regional de Campo 
Grande/MS torna público, por meio de sua Pregoeira designada pela Portaria nº 320 de 11 de 
Agosto de 2008, publicado DOU nº 154 de 12 de Agosto de 2007,, torna público para 
conhecimento dos interessados, que, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, FORMA 
ELETRÔNICA - tipo menor preço por item , tendo por objeto o Registro de Preços  para 
eventual prestação de Serviço  de transporte intermunicipal de pessoal com bagagem, nos termos 
da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto 3.931, de 
19 de setembro de 2001 e legislação correlata, Portaria Ministerial n º 305, de 24 de maio de 
1995-IG 12-02, Instrução Normativa MARE-GM nº 5, de 21 de julho de 1995, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e a Lei nº 6370/1976 e suas 
alterações, e à Resolução 046/2002 da ANVISA e, ainda, Lei Complementar 123/06, bem como 
pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e, em conformidade com a autorização 
contida no Processo nº 07.752.000.155/2008 

 

DATA: 16/10/2008 

HORÁRIO: 09.30:00 horas (horário de Brasília) 

LOCAL:  www.comprasnet.gov.br 

 

1 . DO OBJETO 

1.1  A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de 
serviço de transporte de pessoa com bagagem, constantes no Termo de Referência (Anexo I 
deste Edital). 

1.2  A Ata de Registro de Preços  decorrente desta licitação terá validade de 01(um ) ano, a 
contar da data de sua assinatura.  

2 . DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas: 

2.1.1 do ramo de atividade relacionada ao objeto deste edital, cadastrados no SICAF e 
credenciados no sistema eletrônico www.comprasnet.gov.br 

2.1.1.2 as empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em participar deste 
pregão, deverão providenciar o seu cadastramento junto a qualquer  Unidade Cadastradora 
dos órgão da Administração Pública , na forma da Instrução Normativa MARE-GM nº 05, de 
21 de julho de 1995; 

2.1.2 que não estejam sob falência, em recuperação judicial, concurso dos credores, dissolução, 
liquidação, consórcios de empresas e, não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 

2.2 Não poderão participar desta licitação: 

 

2. 2.1empresas declaradas suspensas ou impedidas de contratar com a Administração ou 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
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art. 87, III e IV da Lei 8.666/93 e declaradas impedidas de licitar e contratar com a União 
na forma do art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art 28 do Decreto nº 5.450/05; 

2.2.2 empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 

3  – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, site www.comprasnet.gov.br.  

3.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
sistema para participarem do certame. 

3.3 O credenciamento do licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no SICAF. 

3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou 
de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a este órgão promotor desta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 A participação no pregão dar-se-á mediante a digitação da senha privativa do licitante e 
subseqüente encaminhamento da Proposta, com descrição do item e com valores unitários, desde 
o momento da Publicação do Edital no Diário Oficial da União, simultânea à disponibilização do 
ato convocatório no sitio www.comprasnet.gov.br até às 09:30 horas do dia 02/04/2008, horário de 
Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21 do Decreto nº 5.450/05). 

4.2 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

4.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

4.4 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, sujeitando às sanções 
previstas no item 13 deste Edital, nos casos de declarações falsas. 

4.6 A Proposta de Preços contendo a especificação detalhada do objeto ofertado deverá ser 
formulada e encaminhada para o Fax nº (67) 3321 1188 ou 3383 8451, imediatamente após ser 
solicitado pela Pregoeira no sistema eletrônico, e a original, encaminhada no prazo de 48 horas, 
logo após a etapa de lances, com o preço unitário e total  atualizado  em conformidade com os 
lances eventualmente ofertados, conforme Anexo V  deste Edital, contendo os seguintes dados: 

4.6.1 Prazo de validade será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação; 

4..6.2 Especificação clara do objeto de acordo com o Anexo I  deste Edital; 

4..6.3 Declaração expressa, datada e assinada, de que sua proposta engloba todas as despesas 
referentes à prestação do serviço,  seguro, bem como todos os tributos, encargos sociais e 
trabalhistas e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 
licitação, bem como de que possua as condições necessárias para a execução do objeto licitado; 

4.6.4 Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ, 
nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente e praça de pagamento; 

4.7 Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 
especificações deste Edital; 
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4.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, tributos, encargos 
sociais, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente n na prestação do 
serviço. 

4.9 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5 – DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN CES 

5.1. A partir das 09:30 horas do dia 16/10/2008 e de conformidade com o subitem 4.1 deste 
edital, terá inicio a sessão  Publica, na sua forma Eletrônica , nº. 15/2008, com a divulgação 
das proposta recebidas e inicio de etapa de lances. 

5.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas  que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

5.3 Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, for omissa ou apresente irregularidades insanáveis. 

5.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras da 
sua aceitação. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.9 Durante o transcurso da sessão publica os licitantes serão informados em tempo real do valor 
do menor lance registrado, que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 

5.10 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.10.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 
participantes. 

5.11 A etapa de lance da sessão pública será encerrada por decisão da pregoeira, mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera 
período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12 O julgamento das propostas utilizará o critério do menor preço registrado para o item.  

5.13 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas neste edital, 
as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrado a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos são coerentes com o de mercado, bem como as propostas 
classificadas em primeiro lugar que apresentarem va lores superiores aos preços 
máximos fixados no termo de referência.   

5.14 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável a pregoeira examinará o 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital. O pregoeiro 
poderá negociar com o licitante que apresentar a de  menor valor para que seja obtido melhor 
preço. 
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5.15 A Pregoeira anunciara o licitante vencedor, após o encerramento da etapa de lances da 
sessão publica ou, quando for o caso, após a negociação e posterior decisão acerca da 
aceitação do lance de menor valor.  

5.16 Caso a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

5.17 No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará, obrigatoriamente, 
por sorteio, em ato publico, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 

5.18 Caso não se realizem lances, será verificado se a proposta de menor preço não ultrapassa o 
preço máximo fixado no Termo de Referência para o item. 

5.19 A indicação e classificação da(s) proposta(s) ou lance(s) vencedor(es) e demais informações 
relativas à sessão pública do pregão, na sua forma eletrônica, constarão de ata  divulgada no 
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidades previstas na legislação. 

6 – DA HABILITAÇÃO 

6.1. A habilitação da licitante vencedora será verificada “on line” no Sistema de Cadastro Unificado 
de es – SICAF, em sua habilitação obrigatória, após a análise e julgamento das Propostas; 

6.2 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova; 

6.3 A licitante vencedora, para sua habilitação, deverá apresentar ainda, os seguintes 
documentos: 

6.3.1 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme disposições contidas na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, de acordo com o Anexo III  deste Edital; 

6.3.2 Declaração de inexistência de fato impeditivo, conforme modelo do anexo II  deste edital; 

6.3.3 Proposta de Preço atualizada contendo a especificação detalhada do objeto ofertado 

6.4 Os documentos exigidos para habilitação dos itens 6.3.1 a 6.3.3, deverão ser apresentados 
via fax,  imediatamente após ser solicitado pelo Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, 
deverão ser remetidos em original ou em cópia autenticada em Cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência por servidor público, no prazo 48 horas, sob pena de inabilitação no 
certame; 

6.5 Serão consideradas habilitadas as empresas que estejam com documentação vencida junto 
ao SICAF, mas que apresentarem ao pregoeiro no prazo estabelecido no sistema a referida 
documentação atualizada; 

6.6 Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem os documentos elencados 
neste item. 

7 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

7.1 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão, poderão ser feitos 
esclarecimentos referentes ao processo licitatório.na Av calógeras nº. 1143 Vila Santa Maria, 
CEP 79.004.382. 

7.2 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão.  

7.3 Caberá a pregoeira,  decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

7.4 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
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8 – DOS RECURSOS 

8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma  imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra-razões em igual prazo, também pelo sistema eletrônico, que começará a contar do 
termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

8.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto da licitante pela Pregoeira ao vencedor. 

8.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Serviço de 
Administração da FUNAI EM Campo Grande-MS, na Av calógeras nº. 1143 Vila Santa Maria, 
CEP 79.004.382., no horário das 09h às 11h e das 13h 30min às 15h 30min. 

9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os Recursos Orçamentários destinados a fazer face às despesas decorrentes correrão à 
conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, no PTRES do Serviço de 
Patrimônio e Meio Ambiente, Serviço de Assistência, Setor Educação e Setor de Atividades 
Produtivas. 

10 – DOS DEVERES DO PRESTADOR 

10.1 Realização, no prazo previsto no item 6 do Anexo I  deste Edital, o serviço contratado, a partir 
da notificação expedida pelo Contratante. 

10.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante. 

10.3 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.4 Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou qualquer tipo de 
desconformidade com este Edital, cabendo ao Contratado a substituição do objeto contratual 
ou correção dos seus vícios, às suas expensas, em até 5 (cinco) dias úteis após a sua 
notificação, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis, conforme Art. 69, 70 e 
76, da Lei 8.666/93. 

10.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento do Contratante. 

10.6 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial, 
resultantes da execução do Contrato. 

11 – DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

11.1 Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto do Contrato. 

11.2 Efetuar o pagamento das Notas Fiscais correspondentes aos serviços efetivamente 
prestados, devidamente atestadas pelo Acompanhante do Contrato, obedecendo ao Fluxo de 
Caixa do Tesouro Nacional. 

11.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado  em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada.  

 

12 – DAS QUANTIDADES  

12.1 A estimativa de quantidades a serem adquiridas durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços consta do Termo de Referência. 
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12.2 Cada licitante poderá cotar a quantidade mínima de unidades estipulada no Termo de 
Referência. 

 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O não cumprimento das obrigações assumidas em razão deste procedimento e das 
obrigações constantes na Ata de Registro de Preços sujeitará a(s) licitantes(s) adjudicatária(s), 
garantida a prévia defesa, às seguintes sanções:  

13.1.1 advertência; 

13.1.2 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela 
inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de 
cancelamento da ata de registro de preços. Contar-se-á o prazo a partir do estipulado no item 
14.2 deste Edital ou após o prazo concedido às substituições do item 14.5, quando o objeto 
licitado estiver em desacordo com as especificações previstas. 

13.1.3 – multa de 10% sobre o valor da proposta vencedora ou da parcela inadimplida, nos casos 
de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

13.1.4 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.1.5 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,  
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei; 

13.1.6 aquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito a ampla defesa, ficará impedido 
de licitara e contratar com a União, e será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, em prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das 
demais cominações legais.  

13.1.7 As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada 
a defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
ciência. 

13.2 O prestador terá seu registro cancelado quando: 

13.2.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.2.2 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este e tornar superior àqueles 
praticados no mercado.    

13.2.3 Não devolver a respectiva nota de empenho ou instrumento de equivalente devidamente 
assinada, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

13.2.4 Estiverem presentes razões de interesse público; 

13.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de es – 
SICAF.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação em 
igualdade de condições. 

14.2 Homologado o resultado da licitação serão encaminhados às licitantes vencedoras a Ata de 
Registro de Preço para que sejam assinadas no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do seu 
recebimento, podendo ser mediante aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, sob pena 
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de decair do direito a futura contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital. 
Se o licitante vencedor, injustificadamente, não devolvê-lo devidamente assinado no prazo de 3 
(três) dias úteis, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação,   para, depois de comprovado os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar o referido instrumento.   

14.2.1 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora, durante seu transcurso, e desde que aceito por este órgão público.   

14.3 A validade do Contrato será de 12 (doze) meses.   

14.3.1 É admitida sua prorrogação, no termos do art. 57, § 4º da Lei 8.666/93, quando a proposta 
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os requisitos do Decreto nº 3.931, de 2001.  

14.4 O preço consignado na Ata de Registro de Preços  será irreajustável. 

14.5 Se a proposta da licitante vencedora não atender o quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos 
forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.  

14.6 A Ata de Registro de Preços  poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições  contidas 
no art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.7 O preço registrado poderá ser visto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de ato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos prestadores. 

14.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

14.8.1 Convocar o  visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

14.8.2  Frustrada a negociação, o  será liberado do compromisso assumido; 

14.8.3 Convocar os demais  visando igual oportunidade de negociação; 

14.9  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados  o  , mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

14.9.1 Liberar o do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de prestação; 

14.9.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

14.10  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.11 Serão formalizadas tantas Ata de Registro de Preços quanto necessárias para registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15 – DO RECEBIMENTO E PRAZO PARA  EXECUÇÃO DO OBJET O E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de prestação, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus 
Anexos.  

15.2 As contratações do serviço registrado neste instrumento serão efetuadas através de Ordem 
de Prestação ou outro instrumento, emitido pela FUNAI, contendo o nº da Ata, o nome da 
empresa, o objeto e sua especificação. 

15.3 A Ordem de Prestação ou outro instrumento deverá ser encaminhada ao  que devera assiná-
la e devolvê-la, podendo ser via fax, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de 
recebimento.  
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15.4 Se o com o preço registrado m primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Prestação ou 
instrumento equivalente, poderão ser convocados os demais es classificados na licitação, 
respeitadas as condições de prestação e as negociações para redução de valores, aplicando-
se a penalidade prevista neste instrumento convocatório.  

 15.5 A prestação do serviço será efetuada na data estipulada pelo contratante após contato 
prévio pelo mesmo. 

 

15.6 Nos termos do art. 67, § 1º da Lei 8.666/93, este órgão público designará um representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização das falhas. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela, mediante a apresentação do documento fiscal competente 
(nota fiscal/fatura), devidamente aprovado pela contratante, por meio de Ordem Bancária de 
Crédito, em depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada. 

16.2 A cada pagamento efetivado pela Administração, será procedida previa verificação da 
regularidade fiscal do  no SICAF.  

16.3 Na hipótese de atraso de pagamento, o valor devido pela Administração será atualizado 
financeiramente, utilizando-se o IPCA/IBGE do mês anterior e como forma de cálculo o sistema 
“pro rata tempore” (por dia de efetivo atraso).  

16.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, estes 
serão restituídos à Contratada para a correções necessárias no prazo de 05 (cinco) dias, sendo 
devolvidos no mesmo prazo, não respondendo a Contratante por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Obriga-se o licitante a declarar durante o prazo de vigência do registro de preços sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pela pregoeira.  

17.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á, 
considerando-se os dias consecutivos. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão.  

17.4 No julgamento de habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.5 A homologação do resultado desta licitação não implicara em direito à contratação.  

17.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre interessados, dede que não comprometam o interesse da administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7 A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-
la em face de razões de  interesse publico, por motivo de fato superveniente devidamente  
comprovado , pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. A anulação do procedimento licitatório induz à da ata de registro de preços. Os 
licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
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licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargo que 
tiver suportado no cumprimento do .    

17.8 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o da Justiça Federal, subseção 
Judiciária de Campo Grande-MS 

 17.9 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos, inclusive 
para examinar e adquirir o Termo de Referência, poderão ser obtidas na FUNAI, Av calógeras 
nº. 1143 Vila Santa Maria, CEP 79.004.382. 

10 Para efeitos da participação de microempresas e empresas de pequeno porte será observado 
o que dispõe a Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 6204/07. 

17.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência (Especificação do Objeto a ser Adquirido); 
ANEXO II - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente (modelo) 
ANEXO III - Declaração de Trabalho do Menor de Idade (modelo) 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO V – Proposta de Preços (modelo) 

 

Campo Grande-MS, 22 de Setembro de 2008. 

_ 

 

______________________________ 

Maria Terezinha Evangelista 
Pregoeira 
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Termo de Referência  
1.Objeto a ser adquirido: 

1.3  A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para  serviço de transporte de 
pessoa com bagagem, constantes no item 8 deste termo de referência. 

1.4  A Ata de Registro de Preços  decorrente desta licitação terá validade de 01(um) Ano, a 
contar da data de sua assinatura.  

2. Finalidade: 

Atender a necessidade os indígenas jurisdicionados a Administração Executiva Regional da 
FUNAI em Campo Grande-MS quanto à prestação de transporte de conscritos . 
3. Dotação Orçamentária: 

As despesas correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União,no 
PTRES do Serviço de Patrimônio e Meio Ambiente, Serviço de Assistência, Setor Educação e 
Setor de Atividades Produtivas. 

4. Quantidade : 

       Conforme discriminada no quadro constante no item 8.  

5.  Embalagem/Unidade de Medida:   

Por  km  rodado. 

6. Data  de prestação do serviço :  

A prestação do serviço será  efetuada na data estipulada pelo contratante após contato prévio 
pelo mesmo.   

7. Das Responsabilidades:  

7.1 Da contratada: 

7.1.1 Prestação do serviço, no prazo previsto no item 6 deste Termo. 

7.1.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante. 

7.1.3 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.4 Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificar vícios, defeitos, incorreções ou qualquer tipo de 
desconformidade com este Edital, cabendo ao Contratado a substituição do objeto 
entregue ou correção dos seus vícios, às suas expensas, em até cinco dias úteis após a 
sua notificação, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis, conforme 
Art. 69, 70 e 76, da Lei 8.666/93. 

7.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento do Contratante. 

7.1.6 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial, 
resultantes da execução do Contrato. 

7.2 Do Contratante: 

7.2.1 Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto do Contrato. 

7.2 2.Efetuar o pagamento das Notas Fiscais correspondentes aos serviços efetivamente 
prestados, devidamente atestadas pelo Acompanhante do Contrato, obedecendo ao Fluxo de 
Caixa do Tesouro Nacional. 

7.2.3 .Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado  em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada.  
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8. Pesquisas de Mercado para estimativa do valor do  objeto de acordo com as condições 
previstas nos itens anteriores: 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO PRECO MEDIO  UND 

1 

Serviço de transporte de pessoal e 
bagagem em veiculo de 45 ou mais 
lugares com ar condicionado e 
banheiro 

R$ 3,16 KM 

 

 

D E S P A C H O     D O     OR D E N A D O R   D E   D E S P E S A S 

 

 

1. Aprovo o presente Termo de Referência, considerando: 

a) A Administração Executiva Regional da FUNAI em Campo Grande -MS 
necessita do serviço, a fim de suprir necessidade de transporte  dos indígenas e 
não indígenas, jurisdicionados a esta Administração 
b) A estimativa de valores do objeto a ser adquirido deriva de pesquisa de mercado, 
atendendo à disposição legal. 

2. Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo 
correspondente (Pregão, na forma Eletrônica, através de Sistema de Registro de Preços) 
3. Pregoeiro adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Para fins do Art. 14 da Lei 8.666, de 21 de Jun 1993, empregar os recursos a serem 
descentralizados pela Diretoria de Gestão Orçamentária, no PTRES  da Sede.do Serviço de 
Patrimônio e Meio Ambiente, Serviço de Assistência, Setor Educação e Setor de Atividades 
Produtivas 

4. Publique-se 
 
 

__________________________________________ 
Antonio Ricardo Araújo   

Administrador Regional Substituto 
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ANEXO II 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(MODELO) 

 

Ref:  Pregão Nº 04/2008 – FUNAI 

 

(Nome da empresa)..........................................................................................., CNPJ ou CPF 
nº.................................................................................................., sediada (endereço completo) 
.............................................................................., declara, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

CIDADE - UF,       de                    de 2008 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO III 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(MODELO) 

 

Ref.:  Pregão Nº 04/2008 – FUNAI 

 

(Nome da empresa)........................................................................................, inscrito no CNPJ 
nº.........................., por meio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................., 
portador da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º ................................., 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentado pelo Decreto nº 
4358/2000, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

CIDADE-UF,       de                       de  2008 

 

________________________________________________ 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  15/2008 – FUNAI 

 

MODELO DE ATA  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

A União, representada pela A FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI – ADMINISTRAÇ ÃO 
EXECUTIVA REGIONAL DE CAMPO GRANDE, MS , Fundação Federal instituída pela Lei nº 
5.371, de 05 de dezembro de 1.967, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com 
domicílio na Avenida Calógeras nº 1143 - Vila Santa Maria - Centro, Campo Grande, MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob o número 00.059.311/0011-06, neste ato representado pelo seu , pelo seu 
Administrador Regional, Senhor Claudionor do Carmo Miranda brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade nº 1209164, expedida pela SSP/MS, e CPF nº 688.603.151-15 com 
domicílio nesta Capital, nomeado pela Portaria nº 442/PRES, de 23/05/2007, do Senhor 
Presidente da FUNAI- Fundação nacional do Índio,  publicada no Diário Oficial da União do dia 
23/05/2007 considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 04./2008 publicada no DOU de ...../...../2008....., 
processo n.º ......................................., RESOLVE registrar os preços da empresa 
....................................., CNPJ ................................... , com endereço na ......................................, 
representada pelo(a)..............................., de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), 
por item(ns), na(s) quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,  da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de  31 de maio de 2005, do Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro 
de 2001, do Decreto n.º 3.931, de 19 de setembro de 2001, do Decreto n.º 4.342, de 23 de agosto 
de 2002 , Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a prestação de serviço de transporte 
de pessoal com bagagem, especificados no Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônica 
Nº 004/2008, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar, por item, conforme consta 
nos autos do processo Nº 07.752.000.509/2008 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura.  

2.2 É admitida sua prorrogação, nos termos do art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.666/93, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os requisitos do Decreto n.º 3.931/01. 
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3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Os preços registrados, a especificação do serviço, os quantitativos, empresas prestadoras e 
representantes legais, encontram-se elencados na presente ata, em ordem de classificação das 
propostas por item. 

Item nº. 

Especificação Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

 

4. DO  PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

4.1. A prestação do serviço será  efetuada na data estipulada pelo contratante após contato prévio 
pelo mesmo.  

5. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO 

5.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão  ser convidadas a firmar 
contratações de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, 
e na legislação pertinente. 

5.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
Ordem de Prestação ou instrumento equivalente, emitida pelo(a) Chefe do Setor de Material, 
contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do , o 
endereço e o prazo para entrega. 

5.3. O serviço será prestado na data fixada na data da Ordem de Prestação. 

5.4. Se o prestador com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a retirar a Ordem de 
Prestação, poderão ser convocados os demais es classificados na licitação, respeitadas as 
condições de prestação e as negociações para redução dos valores, aplicando-se a penalidade 
prevista no item 10.1.3 deste instrumento.  

5.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no termo de Referência, devendo serem substituídos no prazo de 5 
(cinco) dias, às custas do , sob pena de aplicação das penalidades previstas neste ato 
convocatório.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR  

6.1. São obrigações do prestador: 

a) Executar o serviço de acordo com as especificações técnicas e as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento; 

b) Cumprir os prazos estipulados para a prestação dos serviços, substituindo-os, às suas 
expensas, no prazo fixado no edital, quando se verificarem vícios, imperfeições, defeitos ou 
incorreções; 

c) Indicar preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem 
praticados no prazo de validade da Ata de Registro de Preços; 

d) Responder por todos os ônus referentes à prestação ora contratado, tais como fretes, impostos, 
seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto da 
presente ata 

e) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do , inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

f) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços; 

g) manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) a não prestação do serviço cuja prestação incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não 
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a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 

i) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para o recebimento da correspondência; 

j)comunicar imediatamente, à Contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a execução do serviço, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar 
todo tipo de acidente que, eventualmente venha a ocorrer. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da contratante: 

a) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo, nos termos do edital e da 
proposta; 

b) pagar o  valor resultante da prestação dos serviços, na forma estabelecida no edital;  

c) notificar o  por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam substituídos; 

d) indicar os locais e horários em que deverão ser efetuados os serviços. 

e) permitir ao pessoal do acesso ao local para a prestação de serviço, observadas as normas de 
segurança; 

f) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela, mediante a apresentação do documento fiscal competente (nota 
fiscal/fatura), devidamente aprovado pela contratante, por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
em depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA 

8.2 A cada pagamento efetivado pela Administração, será procedida prévia verificação da 
regularidade fiscal do  no SICAF. 

8.3 Na hipótese de atraso de pagamento, o valor devido pela Administração será atualizado 
financeiramente, utilizando-se o IPCA/IBGE do mês anterior e como forma de cálculo o sistema 
“pro rata tempore” (por dia de efetivo atraso). 

8. 4No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, estes 
serão restituídos ao  para as correções necessárias no prazo de 3 dias, sendo devolvidos no 
mesmo prazo, não respondendo a Administração por quaisquer encargos resultantes de atrasos 
na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

9.DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata de 
Registro de Preços. 

10. DAS SANÇÕES 

10.1 O não cumprimento das obrigações assumidas em razão deste procedimento e das 
obrigações constantes na Ata de Registro de Preços sujeitará a(s) licitantes(s) adjudicatária(s), 
garantida a prévia defesa, às seguintes sanções:  

10.1.1 advertência;  

10.1.2 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela 
inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de 
cancelamento da ata de registro de preços. Contar-se-á o prazo a partir do estipulado no item 
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16.2 deste Edital ou após o prazo concedido às substituições do item 16.5, quando o objeto 
licitado estiver em desacordo com as especificações previstas. 

10.1.3 – multa de 10% sobre o valor da proposta vencedora ou parcela inadimplida, nos casos de 
qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

10.1.4 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

10.1.5 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,  
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei;  

10.1.6 aquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-e de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito a ampla defesa, ficará impedido 
de licitara e contratar com a União, e será descredenciado no SICAF  pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, em prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das 
demais cominações legais.  

10.2 As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
ciência. 

10.3 O prestador terá seu registro cancelado quando:  

10.3.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

10.3.2 não aceitar  reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este e tornar superior àqueles 
praticados no mercado.    

10.3.3 não devolver a  respectiva nota de empenho ou instrumento de equivalente devidamente 
assinada, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  

10.3.4 estiverem presentes razões de interesse público; 

10.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de es – 
SICAF.  

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2008-FUNAI e seus anexos e as 
propostas da empresas classificadas por item. 

11.2 Para dirimir as questões oriundas deste instrumento será competente a Subseção Judiciária 
da Justiça Federal de  Campo Grande-MS. 

As partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, em DUAS vias de igual teor e forma. 

 

Campo Grande-MS , ___ de ____________ de 2008 

 

ASSINATURAS 

 

________________________________________ 

 

________________________________________ 

 

Testemunhas 

______________________________________ 
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ANEXO V 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO nº  15/2008 – FUNAI 

  

MODELO DA PROPOSTA FINAL DE PREÇOS  

 

Srª Pregoeira 

 1. Seguindo os ditames editalícios, apresento a V.Sª. a nossa Proposta de Preços e por 
item, consoante aos Anexos I e Anexo II ao Edital para prestação de serviço, objeto do Pregão 
Eletrônico acima referenciado:  

Nº ORDEM 
DO EDITAL 

ESPECIFICAÇÃO  

 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

 

- * QUANTIDADE TOTAL DA TABELA DO ANEXO I DO EDITAL  

2. Declaramos que a validade desta proposta  é de 12 (doze) meses a contar da data de 
Assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3. Declaramos expressamente que, no (s) preço (s) acima ofertado (s), estão inclusos 
todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 

4. Prazo de prestação do serviço conforme anexo I item 8 deste edital. 

5. Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco ______, Agência 
_______, Conta ________. O contato com a empresa poderá ser pelo(s) telefone(s) 
___________________, fax _________ ou e-mail _______________. 

  

     Atenciosamente, 

 

Local, ____de ____________de 2008. 

______________________________ 

                                    Diretor ou representante legal - Idt Nº 


